
G-2G-1                    

VIAS URBANAS

RAIOS DAS ESQUINAS

01 - As edificações nas zonas ZIND (industrial) e ZCPS (comercial e prestação de seviços, terão recuo frontal (construção) de no mínimo 5,00 (cinco)

metros;

02 - O raio mínimo de concordância nas esquinas da área central - ZEPE é de 5,00 (cinco) metros, sendo proibida qualquer edificação ou obstrução

na porção remanescente entre o encontro das vias e o alinhamento predial;

03 - É de responsabilidade do proprietário a manutenção do passeio frontal do seu imóvel;

04 - Quando houver, é de responsabilidade do proprietário a  manutenção da faixa gramada do passeio frontal do seu imóvel;

05 - É obrigatório o recuo frontal (construção)  mínimo de 5,00 (cinco) metros com frente para as faixas non aedificandi das seguintes Rodovias:

Engº João Tosello (SP-147), Wilson Finardi (SP-191) e Professor Zeferino Vaz (SP-332);

06 - É obrigatório o recuo frontal (construção) mínimo de 4,00 (quatro) metros com frente para as Estradas Municipais nas zonas urbanas como

vias estruturais e vias coletoras tipo especial;

07 - É obrigatório o recuo frontal (construção) mínimo de 4,00 (quatro) metros com frente para as Estradas Municipais Principais e Secundárias;

08 - É obrigatório o recuo frontal (construção) mínimo de 4,00 (quatro) metros com frente para as vias categorias G-4, G-5 e G-6, quando arteriais;

09 - O prolongamento de vias que tenham gabaritos diferentes serão feitos com dispositivo de transição tipo rotatória, acomodação  dos sistemas

viários ou de acordo com orientação do Departamento Municipal de Planejamento.
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CRIADO POR UM PRODUTO EDUCACIONAL DA AUTODESK
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CRIADO POR UM PRODUTO EDUCACIONAL DA AUTODESK


